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GAMARA MUNICIPAL DE AMPARO 
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— * * * 

Protocolo n0: 881/2016 
Processo n0: 96/2016 
Data Prot: 05/09/2016 

R E Q U E R I M E N T O n e 2 6 5 / 2 0 1 6 

Cria Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fatos 
relacionados 

Sr. Presidente, 

REQUEREMOS, com fundamento no art. 33 da Lei 
Orgânica do Município de Amparo e no art. 68 do Regimento Interno, a criação de 
Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar fatos relacionados à realização 
excessiva e habitual de horas extraordinárias por servidores públicos municipais, 
ao recebimento por horas extraordinárias sem a devida contraprestação do serviço 
e ao recebimento de horas extraordinárias por servidores ocupantes de empregos 
em comissão ou função de confiança, todos referentes à Prefeitura Municipal de 
Amparo e abrangendo o período de janeiro de 2014 até a presente data. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito será constituída 
por 3 (três] Vereadores e terá duração de 90 (noventa) dias a contar da data da 
portaria de nomeação de seus membros. 

:)ara o efetivo funcionamento da Comissão, em 
havendo necessid^^ ^ sejam suportadas eventuais despesas, requeremos 
seja determinado à ;jla Administrativa da Edilidade que tome as devidas 
providênc 

S-, 05 de setembro de 2016. 

/O 
Maria Alice Veríssimo 
Vereadora 

IO 
pLAAMc/ 

i íiCTD Franco de Lima 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IS

A
 G

A
R

C
E

Z
 N

IC
O

LE
T

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-4P

D
J-3T

U
A

-4U
D

D
-3B

D
E


